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PROJETO DE LEI N° 0025-16 DE 13 DE JUNHO DE 2016.

Cria  vagas  para  cargos  do  quadro  de  
provimento efetivo.

Art.  1° Ficam criadas vagas no quadro de provimento efetivo do Município de

Itaqui, conforme abaixo descrito: 

Denominação de Categoria Funcional Nº de Cargos Padrão

Assistente Social 01 10

Biólogo 01 11

Analista Programador de Sistemas 01 11

Art.  2° Fica  alterado  o  número  de  vagas  no  Quadro  de  Provimento  Efetivo

existente no art. 1º da Lei Municipal nº 1.799, de 20.03.1991, como segue:

Denominação Categoria
Funcional

Nº de
Cargos

Padrão Vencimento
Básico R$

Carga Horária

Assistente Social 10 10 R$ 2.279,05 40Hs Semanais
Biólogo 02 11 R$ 2.629,68 40Hs Semanais

Analista Programador de
Sistemas

02 11 R$ 2.629,68 40Hs Semanais

Art.  3º As  atribuições  da  Categoria  Funcional  do  artigo  anterior  são  as

constantes  no  Anexo  I  da  Lei  Municipal  Nº  2.002,  de  22  de  setembro  de  1993,

permanecendo inalterados os demais dispositivos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE JUNHO DE 2016.

   

GIL MARQUES FILHO
 Prefeito
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PROJETO DE LEI N° 0025-16, DE 13 DE JUNHO DE 2016.

J U S T I F I C A T I V A

 Estamos encaminhando a Vossas Senhorias o presente projeto de lei, a fim de

buscar  autorização legislativa para a criação de vagas para o cargo de provimento

efetivo  de  Assistente  Social,  Biólogo  e  Analista  Programador  de  Sistema,  com  a

finalidade de manutenção dos serviços da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação

e Assistência Social, Secretaria Municipal do meio Ambiente, e da Secretaria Municipal

da Administração, respectivamente.

Justifica-se o pedido de criação de 01(uma) vaga para o cargo de Assistente

Social  para  atender  à  grande  demanda  junto  à  Secretaria  Municipal  do  Trabalho,

Habitação  e  Assistência  Social  e,  ainda,  considerando  a  necessidade  de

desenvolvimento regular do trabalho prestado junto ao CRAS Acolher, haja vista que,

naquele espaço, apenas 01(um) profissional acumula as funções de Assistente Social e

de Coordenador, fator que dificulta os serviços de atendimento às famílias, às crianças

e adolescentes, aos idosos, às pessoas portadoras de deficiência, e dos Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sendo que a interrupção dos mesmos por

falta de servidor acarretará, diretamente, prejuízos aos munícipes.

A criação de 01(uma) vaga para o cargo de Biólogo justifica-se em razão de que

a  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  possui  tão  somente  01(um)  técnico

Engenheiro Ambiental, cujo contrato temporário findará no mês de outubro de 2016 e,

ainda,  em  razão  da  demanda  de  serviços,  relativas  aos  processos  de  licenças

ambientais,  os  quais  ficariam  paralisados  face  à  ausência  de  servidor  técnico

acarretando, igualmente, imensos prejuízos aos empreendimentos locais.

Justifica-se,  por  fim,  a  criação  de  01(uma)  vaga  para  o  cargo  de  Analista

Programador  de  Sistemas,  face  à  necessidade  de  atuação  de  técnico  de

processamento de dados, uma vez que, no Quadro de Pessoal há somente 01(um)
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cargo, sendo que, para atender a necessidade mínima da demanda do Município de

Itaqui, impõe-se a criação de mais uma vaga. 

      Cumpre salientar, por oportuno, que encontram-se atendidas, no presente caso, as

determinações contidas na Lei  de Responsabilidade Fiscal em relação ao índice de

despesa  com  pessoal,  e  a  estimativa  do  Impacto  Orçamentário  e  Financeiro,  ora

juntados ao presente Projeto de Lei.

       A criação de 01(uma) vaga para o cargo de Assistente Social, de 01(uma) vaga

para o cargo de Biólogo, e de 01(uma) vaga para o cargo de Analista Programador de

Sistema,  se  devidamente  autorizada  por  essa  Colenda  Câmara,  permitirá  maior

agilidade  nos  serviços  das  Secretarias  Municipais  em  comento,  e  reverterá  em

benefícios para todos os munícipes.

       Estas, as razões que justificam o presente projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE JUNHO DE 2016.
   

GIL MARQUES FILHO
 Prefeito


